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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0659/2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO VALDI R COBALCH I N I

Nesta Casa

Dl rìlJt'ot{l^ Lt(;l.ìL,\ ilv^

Florianópolis, 29 de setembro de 2021

%

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei Complementar

no 0017.512021, que'Altera a redação do inciso lll do art.28 da Lei Complementar

no 631 , de 2014, que 'lnstitui o Estatuto Estadual da Microempresa, da Empresa de

Pequeno Porte, do Microempreendedor lndividual e da Empresa lndividual de

Responsabilidade Limitada e estabelece outras providências"', para seu conhecimento.

Respeitosamente,

//2,"'")>
Marlisefurtado Arruda Ramos Burger

Coordenadora de Expediente

Assin atura:

Recebi
Nome:

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fonê (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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Florianópolis, 29 de setembro de 2021

Ofício GPS/DL/ 081512021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta , à3

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei

Complementar no 0017.512021, que "Altera a redação do inciso lll do arl.28 da Lei

Complementar no 631 , de 2014, que 'lnstitui o Estatuto Estadual da Microempresa, da

Empresa de Pequeno Porte, do Microempreendedor lndividual e da Empresa

lndividual de Responsabilidade Limitada e estabelece outras providências"', a fim de

obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.
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Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov.br

GCt2o2ltF.ax2rl íÍirrfFJ Íô'ó',[iidi r4,*ç *
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 17 57 ICC-DIAL-GEMAT

'O 
6GO -Q

Florianópolis, 25 de outubro de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DL/081 512021,
encaminho o Ofício SEF/GABS no 100412021, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF),
o Parecer no 1309/2021ICOJUR/SEA/SC, da Secretaria de Estado da Administração (SEA), e
o Ofício CGE no 108512021, da Controladoria-Geraldo Estado (CGE), todos contendo manifestação a
respeito do Projeto de Lei Complementar no 0017.512021, que "Altera a redação do inciso lll do
art. 28 da Lei Complementar Estadual no 631 , de 21 de maio de 2014, que 'lnstitui o Estatuto da
Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte, do Microempreendedor lndividual e da Empresa
lndividual de Responsabilidade Limitada e estabelece outras providências"'.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Poturia no 038/2021 - DoE 21.558
Delegagão de competência

OF 1 757-PLC_o0'l 7.5_21_SEF_SEA_CGE_ênc
scc 19390/2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Floríanópolis - SC
Telefone: (48) 3ô65-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA ctvtL

OfÍcio no 17 57 I CC-D|AL-GEMAT

Senhor Presidente,

Florianópolís, 25 de outubro de 2021.

. .-; Ì..-...
,,'.i!''';'ii',r"' ,
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De ordem do chefe da casa gyil^g em atenção ao ofÍcio no Gps/Du0815t2021,encaminho o ofício SEF/GABS no 1004t2021, da 5eórãiaria de Estado dã razenda (SEF),o Parecer no 1309t2021/coJUR/sEA/sc, oa s'ecreta;ã G Estado aa noministração (SFÁ), eo ofír'çio cGE no 108512021, da controladoria-Genat.d; E tad" acGE), todosconìãnJo manifestação aregn^elto do Projeto de Lei complementar_no 0017.5Èoú-, qu" 'Án"i";;;á;ã" do inciso ll do
?Í' 28 da Lei Complementar Estadual no 631 , de 21oe maìo de 2014,que ,lnstitui o Estatuto daMicroempresa, da Empresa de Pequeno Porte, do Microãmpreendedor'lndividual e da Empresalndividualde Responsabilidade Limitada e estabelece outras providências,,,.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

ExcelentÍssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

'Pdida n. 03&202í - DOE 2í .650
Ddog€Cáo d€ @mpêtánda

35J 131_Jl{#r 
r.u_2l_sEF_sEA_ccE_oc

Qentrg Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
!o.0._SC 4p1, no4.600, km íS - Saco Grande _êÈp AAOSZ_000 - Florianópotis - SCTeleÍone: (49) 3665-20s4 | e-mait: gemat6òãsacivir.rõ.s"";i- 
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: UR34VN62

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

, lvlt't sÃo THIAGO DE CARVALHO (CpF:661.XXX.149-XX) em 25t10t2021às 19:21:32V Êmitido por: "scp-e", emitido em 1gtoil2o1a - ,r4:05:27e válido até 13107t2118 - 14:05:27.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

,. i';1,.r,'i',.,i1,
Í'!,'Ç r i;
i.?'lttçX-'i
'liiirh.-<F- - r

,,'r:, \ _,

",.. ,,: .

FZONjI= ou o site
l-extemo

ou aponte a câmera para o QR presente
e informe o processo scc 000í9390t2021e o código uR34vN62
nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SAÌ\ITA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GABIÌ\ETE DO SECRETÁRIO

Ofício SEF/GABS ne t@4l202t Florianópolis, 1l de outubro de2ü21.
SCC ne 19390/2021

Senhor Gerente,

cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao ofício ne rcn/cc-DIAL-GEApl,
referente ao Projeto de Lei Complementar ne oor7.5/2021, que '?ltera a redação do inciso lll
do art. 28 da Lei complementar Estadual ne 631, de 21 de maio de 20t4, que ,lnstitui o
Estatuto da Microempresa, da Êmpresa de Pequeno Porte, do Microempreendedor lndividual
e da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada e estabelece outras providências,,,,

considerando a esfera de competências desta Secretaria de Estado da Fazenda e a ausência

de informações que possam indicar os impactos financeiros da proposta ao tesouro estadual,

sirvo-me do presente para efetuar a devolução dos autos sem manifestação.

Sugiro o encaminhamento da diligência à Secretaria de Estado da Administração,
órgão central do sistema administrativo de gestão de materiais e serviços.

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

[ossinado digitatmente]

Paulo Eli
Secretário de Estado da Fazenda

Ao Senhor

RafaelRebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Diretoria de Assuntos Legislativos
Casa Civil

@

*tlm3mtru
Rodovia sc - 40í-í600 - saco Grande il -Tôr. (4s) 3665-26rí - Far (4s) 3665-2200
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: RG396DST

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{
PAULO ELt (CPF: 303.XXX.i99-XX) em 11t10t2021às 1B:01:07
Emitido por: 'SGP-e", emitido em oao4t2o'rg - is:o,r:s2e válido até 02104t211g- i s:01:s2.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o lin
documento/U0N D)eEwM Dy4)QAwMDESMzkw)€ESN
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo
ou apon

e informe o processo scc 000í9390t2021e o código RG396D9T
nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARTA DE ESTADO DA ADMTNTSïRAçÃO
DIRETORTA DE GESTÃO DE LTCITAçÕES E iONTRATOS

TNFoRMAçÃo N" lztl2021

Seúora Consultora Jurídica,

Florianópolis (SC), 1l de outubro de202l.

Referência: Processo no 1944212021/SCC, que
formaliza consulta sobre o pedido de diligênciaìo
Projeto de Lei n'0017.5/2021.

.-'..'J,i'.; l:i,,; ,. .*[S**
,.:i,ltl,,, @-. i:;:

'a,.. / .''r. .,.) i) .

..,_,,.. .] ,,. . ,

A Diretoria de Assuntos Legislativos, subordinada à Casa Civil, por meio do Oficio no

1674/C0-DIAL-GEDAD, formaliza consulta sobre pedido de diligência a respeito do projeto

de Lei n' 0372.4/2020, que "Altera a redação do inciso III do art.2g da Lei Complementar no
631, de 2l de maio de 201,4, que 'Institui o Estatuto Estadual da Microempresa, da Empresa de
Pequeno Porte, do Microempreendedor Individual e da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada e estabelece outras providências"', oriundo da comissão de
Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Da análise da proposta, verifica-se que o legislador visa apenas alterar a afinlredação
que consta o verbo "poderá", passando a vigorar com o verbo "deverá,'. Desta feita, não
vislumbramos óbice ou contariedade legal, pelo confário, a alteraqão proposta está em
consonância com a nonna federal - inciso III do art. 48 da Lei Complementar no l13,de 2006
(redação dada pela Lei Complementar no 147, de2014).

A despeito da atual redação restar expressa com o verbo '.poderá,, - ao invés de
o'deveÍá", conforme proposto -, oportuno se faz destacar que o poder Executivo estadual
cumpre com o mandamento constitucional de tratamento favorecido e diferenciado às
microempresas e às empresas de pequeno porte.
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,,ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARTA DE ESTADO DA ADMIMSTRACÃO
DTRETORTADE GESTÃO DE LTCTTAÇÕES E iONTRATOS

À vista disso, em momento antecedente (nos autos do processo SCC 9464/2021),
considerando que o governo de Santa Catarina já tem implementado iniciativas importantes em
apoio às micros e pequenas empresas, entendemos que a questâo verbal não era exigência para
a alteração da Lei Complementar no 631, de 2014.

De todo modo, ponderando que a proposta encontra-se em conformidade com as

normas jurídicas e interesse público, manifestamo-nos favoráveis ao prosseguimento.

À consideração de Vossa Senhoria.

(as s inado di git alm ente)
Karen Sabrina Bayestorff Duarte
Diretora de Gestão de Licitações e Contratos
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: DNSRÍ12V0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

t I(AREN SABRINA BAYESTORFF DUARTE (CPF: 040.XXX.219-xx) em 13t10t2021 às 1T:49:11v Emitido por: 'SGP-e", emitido em 1gto7t2o18 - 14:14:15e vátido até 13t0712118 -,14:14:15.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link .sea
documento/U0

ou o site

ou aponte a câmera para o eR CoOe presente
e informe o processo scc 000í9442t2021e o código DN9R22V0
nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
cento Administrativo Rodoüa sc-40r no 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 - cojur@sea.sc,gov.br

PARECER No I 309/202í /COJ UR/SEA/SC
Processo no SCC 1944A2021
lnteressado(a): Casa Civit (CC)

EMENTA: Diligência ao projeto de Lei no OO1T.512O21
que 'Altera a redação do ihciso lll do art. 2g da Lei
Complementar Estadual no 631 , de 21de maio Ae-ãOíi,
que 'lnstitui o Estatuto da Microempresa, Ca empresa Oe
Pequeno Porte, do Microempreendedor lndividüal e Jã
Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada e
estabelece outras providências',,.

l- Relatório

Trata-se de análise e parecer a respeito do Projeto de Lei no 0017.5t2021 que
'Altera a redação do inciso lll do art. 28 da Lei Gomplementar Estadual no 631 , de 21de maio de
2014, que 'lnstitui o Estatuto da Microempresa, da Empresa de pequeno porte, do
Microempreendedor lndividual e da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada ê
estabelece outras providências"" com vistas a responder o ofício no 1674|}}-DIAL-GEMAT (Í1.
0002), oriundo da Casa Civil.

É o essencial relato.

ll -Fundamentacão

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. lsso
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

Nos termos do art. 60, incisos lV e V, do Decreto no 2.3g2, de 2014, compete aos
órgãos setoriais do sistema de Atos do Processo Legislativo observar a legalidade dos atos de
referido processo, bem como analisar e coordenar a elaboração de instrumentos relativos a
oroietos de lei, medida provisória e decreto.

PARECER No 1 309/2021 /COJ UR/SEÁ/SC
1

1

P
ág

in
a 

30
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

7.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídice
centro Administrativo Rodoüa sc-401 no 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 - cojur@sea.sc.sov.br

A Lei Complementar Estadual no 741, de 2019, em seu art. 126, inciso lll,
posicionou a Secretaria de Estado da Administração como órgão central dos Sistemas
Administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão de pessoas, gestão de tecnologia da
informação e comunicação, gestão documental e publicação oficial, gestão patrimonial no âmbito
de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração pública Estadual.

A necessidade de manifestação desta Consultoria Jurídica (CoJUR), por seu turno,
decorre da expressa previsão legal da Lei complementar no 5gg, de 2013,
Decreto Estadual no 1.414, de 2013, bem como do Decreto no 2.3g2, de 2014.

Pois bem.

o Projeto de Lei foi remetido para exame e parecer desta
(coJUR), a fim de subsidiar a resposta do Excelentíssimo senhor Govemador do Estado à
ALESC.
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€Referida manifestação tem por escopo a veriÍicação da existência de contrariedade 
ãao interesse público no Projeto de Lei complementar no oo2l.zt2ozí, de origem parlamentar, Ëçconsoante preceitua o art. 19, $1o, incisos I e ll, do Decreto no 2.3g2, de 2014, verbis: ë
ã

In: 1.9'As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de teideverão, no È-'âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas #ì";Ëtiri"s de Estado ou aos àórgãos especificados nos pareceres emitidos p"ta" ilúJ;" parramentares e, a fcritério da DIAL, a outras secretarias ou órgáos .onrúãtãoos necessários, para siresposta no prazo máximo de 10 (dez) dias. 5"vy' rs'|s 
â

S ío A resposta às diligências deverá: g
Ë| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas 
"='

na diligência e s.?f eraborada em. ringuag-em craia " ófu"iv", fomecendo aos Êparlamentares entendimento preciso,-a -fim oe esctaiãóái eventuais dúvidas Esuscitadas; vsvrvqc 
g

Ell - tramitar instruída co_m parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado üpela consultoria jurídica ou pela unidãde de 
""r".ã*rento 

jurídico, 
" $referendado pero titurar da secretaria de Estado dóá6ffigente da fundação, Ê-autarquia, empresa púbrica ou sociedade de econo;ã;Ëi" propon"nt", ïo, epedidos que envolverem matéria jurÍdica, aplicando-sã, n" qúã couber, o disposto Fno art. 80 deste Decreto; (...) v vrerverv 

Ë

{Em razão da pertinência temática, instada a se manifestar, a Diretoria Ëode Gestão de Licitações e contratos (DGLC), desta secretaria de Estado da Administração, Ë
.s)analisando o que compete à parte técnica, teceu as seguintes considerações, veja-se: E

H
EA Diretoria de Assuntos Legislativos, subordinada à Casa Civil, por meio do Ofício €no 1674|CC-DIAL-GEDAD, iormaliza consulta soure peoiJo oâ''oitigencia a respeito Edo Projeto de Lei no^o!!1.+!zo!.0, que ,Altera a reoáçaó oo-incjso ilt do art. 28 da dLei-comprementar no 631, de 21 de'maio de 20i4, qË;rÀìitri 

" 
Estatuto Estaduar Àda Microempresa, da. Empresa de Pequeno porte, oo- nai"ioãrlr""ndedor lndividual a

'ARE.ER 
No i3oe/2021r&rïïr$Stf"Ja 

lndividual de Responsabilidade r-imiiaãá ã' esrabelece outras ËE2q
.B
ÍL
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4'
ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
cenfo Administativo Rodoüa sc-40r n'4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 - cojur@sea.sc.eov.br

-,.... '1 .,,,'
providências"', oriundo da comissão de Finanças e Tributação da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC):

Da, análise da proposta, verifica-se que o legislador visa apenas alterar a atualredação que consta o verbo "poderá'i passarido a vigorár óã, o verbo ,,devêrá,,.
Desta feita, não vislumbramos óbice ou contrariedãde legal, pelo contrário, aalteração proposta está em consonância com a norma federã -inciso lll do art.'4g
9q_L"j complementar no 123, de 2006 (redação oaoa peta l_ei complem"niar ni
147, de 2014).

A despeito da atuar redação restar expressa com o verbo .poderá" - ao invés de"deverá", conforme proposto -, oportuno se Íaz oestãúi ql;õ poder Executivo
esladual cumpre com o mandamento constitucional de tràtamlnto favorecido ediferenciado às microempresas e às empresas de pequeno órt". 

-

À visla disso, em momento antecedente (nos autos do processo scc 946412021),considerando que o govemo de Santa òatarina já teiir iúplãú"nt"do iniciativas
importantes em apoio às mícros e pequenas empresas, entendemos que a questão
verbal não era exigência para a attéraião da Lei bomplámónüi n; ogr, de 2d1,4.- 

- -

De todo mod9, ponderando que a proposta encontra-se em conformidade com asnormas jurídicas e interesse público, manifestamo-nos favoráveis 
"õprosseguimento,

Dito isso, no que tange à análise estrita desta Consuttoria Jurídica referente à existência ou
não de contrariedade ao interesse público (art. 17,11, do Decreto 2.3g212014), em atenção à
manifestação da Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos (DGLC) desta pasta, somos da
opinião de que o Projeto de Lei no 0017.5t2021, de origem parlamentar, não contraria o
interesse público.

lll - Conclusão

Por todo o exposto, opina-se pela não contrariedade ao interesse público do projeto de Lei
0017.512021, nos termos da fundamentação.

É o parecer que se submete à consideração superior.

Florianópolis, 14 de outubro de2021.

Elisângela Strada
Procuradora do Estado de Santa Catarina

PARECER No 1 309/2021 /COJUFySEÁ/SC
3

1

P
ág

in
a 

32
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

7.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ou aponte a câmera para o QR presente

Assinaturas do documento
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretárlo
Centro Administrativo Rodovia SC-401 no 4.600

Processo no SCC 19442/2021
lnteressado(a): Casa Civil- CC

DESPACHO

AcoLHo o Parecer n" 1309/2021, da lavra da Consuttoria JurÍdica desta Secretaria
de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à Diretoria de Assuntos Legislativos
(DIAL)' da casa Civil, nos moldes estatuídos no Decreto Estadual n" 2.3g2, de 2014.

Florianópolis, 14 de outubro de 2021.

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA€ERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE AUDITORIA GERAL
cERÊNcn DE AuDtroRtA DE r_rctrnçOes E coNTRATos

TNFoRMAçÃo cee No g9o/202i

(/

í}

Florianópolis, í3 de

Referência: Exame a respeito de projeto de Lei
Complementar Estadual no 0017.512021, que ,Altera

? redação do inciso llt do art. 2íi da Lei
Complementar Estadual no 631 , de 21 de maio de
2014, *que "lnstitui o Estatuto da Microemprêsa,
9g Empresa de pequeno porte,' dó
Microempreendedor lndividuâl e da Empresalndividual de Responsabitidade Limitadã e
estabelece outras providências',.

1. TNTRODUçÃO

A Gerência de Auditoria de Licitações e Contratos emite esta lnformação, ematendimento à solicitação de análise de Projeto oé Lài compremàìtái-Ëstaouat no0017'512021, que "Altera a redação do inciso ltt oo art. zg'0" l-"i complàr"nlar Estadualno 631 , de 21 de maio de 20í4, que "lnstitui o Eãatuto da traicioãmpresa, daEmpresa de Pequeno Porte, do Micro"rpr".ìãÀdor lndividual e-Ja Empresalndividual de Responsabilidade Limitada e estabelecã- ouìr"r providências,,, oriundo dacomissão de Finanças 
. e Tributação da Assembleiã 

-legislativa 
do Estado de santacatarina, cujo texto encontra-se nos autos do processó-retercncia no scc 1g3gol2a21.

2. ANÁLFE

A proposta legislativa versa sobre alteração da redação do inciso lll do art. 2g daLei complementar Estadual no 63112014. que instituio Êrt"tutb Estadualoa úúioemprêsa,da Empresa de Pequeno Porte, do Microempreendedor lndividual e àa gmpràsà lndividualde Responsabilidade Limitada e estabelece outras providênòias.

Basicamente, o Projeto de Lei traz um comando imperativo à AdministraçãoPública estadual, estabelecel--0g gue o Estado "deverá'i Ë ãi= , processo licitatório em quese estabeleça cota d.e até 257o (vinte e cinco po1 9e1to) ãó objeto para a contratação deentidade preferencial 
"t.certames 

parq a aquisição ite oeni 
"'r"riõot-oã naturezadivisível, conforme disp-osto abaixo, óendo qu". á rãããçãó 

"r vigor na presente data seinterpreta como uma Íaculdade do gestor priorico, 
'foi 

conveniência e oportunidade,estabelecer a aludida cota.

Art. 28' Para o cumprimento do disposto nesta Lei comprementar, o
Estado:

Rod:Jgsg Carlos Daux, SS00 - Saco Grande, Florianópolis - SC, g8032_OO5
SC 40't Square corpgrate 

. 
g-f!.- Tone cãrpéãnã"È, 3o andãr, ;ta ãtã

Fone: (49) 3664_5720 _ e_mait: coãscOcoe.sc.oov-Or
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROTÁDORIA.GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE AUDITORIA GERAL
cERÊNcll DE AuDtroRtA DE l-icrreçOes E coNTRATos

il-

lll - deverá realizar processo licitatório em que se estabeleça cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto pa.n a contratação de entidade
preferencialem certames para a aquisição de bens e serviços de natureza
divisível, ocasião em que poderá:

'(NRA)

Conforme seobserva ry gompq9tivo.enhe a redação originat e o texto proposto,a substituição do vocábulo 'poderá' por'deverá'vai ao enõòntro dã simetria utilizada pelaUnião no estabelecimento de cota de até 25v" d; õòj"to para a contratação demicroempresas e empresas_de pequeno porte, conforme disposto no art. 4g, inc. lll da LeiComplementar Federa I no 1 23t2iJ0d:

Art' 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:

lll - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 2so/o (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

Dessa forma, entende-se adequada a proposta legislativa em comento.

4. ENCAMINHAMENTO

. . lelo exposto, recomenda-se o encaminhamento desta lnformação ao Auditor-Geraldo Estado.

É a lnformação.

Rafael Palmares
Auditor lnterno do poder Executivo
Matrícula no 382.021-1

3. coNcLUSÃO

Entende'seedequada a proposta legislativa que versa sobre alteração da redaçãodo inciso lll do art. 28 da Lei complementaiEstaduai no 6g1t2014, qú" iÀJtiúi o EstatutoEstadual da Microempresa, da Empres3 de pequeno Éorte, .i" úi.iããripreendedorlndividual e da Empresa tndividual de Responsabiriãããe Limitada e estabelece outrasprovidências.

R1d.J9-sp_Carlos Daux, 5500 - gaco Grande, Florianópotis _ SC, 880g2_O0S
SC 401 Square Corporare - cFL _ Tone cãmpeõr,ã-È, 3o andãr, ;"ta ãtã

Fone: (49) 3664_5720 - E_mail: coesc@coe.sc.oov-bi
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROI-ADORIA.GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE AUDITORIA GERAL
cenÊtcrl DE AUDtroRtA DE l-iClraçoes E coNTRATos

Marina de Sousa Santos Garcia Rebelo
Gerente de Auditoria de Licitações e Contratos
Auditora lnterna do poder Exe-cutivo
MatrÍcula no 382.030-0

De acordo.

De acordo.
Encaminhe-se à COJUR.

Rodrigo Stigger Dutra
Auditor-Geral do Estado
Auditor lnterno do poder Executivo
Matrícula 389.799-g

nlt.lq1e Cartos Daux, 5500 - Srco Grande, Ftorianópolis - SC, 8A032_005SC 401 Square Corporare - CF! l Tone cãrpããiá-È, 30 andãr, aat" ããã
Fone: (49) 3664_5720 _ e_mait: coescOcoe.sc.õvli
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDrcA . NUÀJ

PAREC E R NO 221 21.NUA'/CG E

Florianópolis, data da assinatura digital

Processo: SCC 194r',912021

lnteressado: Casa Civil e Controladoria-Geral do Estado

Ementa: Diligência ao projeto de Lei Complementar no

0017.512021. "A|tera a redação do inciso ill do art.2g da Lei
Complementar Estadual no 631 , de 21 de maio de 2014, que
'lnstitui o Estatuto da Microempresa, da Empresa de pequeno

Porte, do Microempreendedor lndividuale da Empresa lndividual
de Responsabilidade Limitada e estaberece outras
providências"', Adequação em consonância Lei complementar
Federal no 12312006.

I . RELATÓRIO

Trata-se de ofício no 1625/CC-DIAL-GEMAT, o qual solicita à
Controladoria-Geral do Estado o exame e a emissão de parecer a respeito do projeto

de Lei Complementar no 0017.512021, que, "Altera a redação do inciso lll do art. 2g da
Lei Complementar Estadual no 631 , de 21de maio de 2014, que 'lnstitui o Estatuto da
Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte, do Microempreendedor lndividual e da
Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada e estrabelece outras providências,,,,
oriundo da Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina (ALESC).

Nos Autos n' SGC no 19390/2021, mencionado no referido Ofício, consta
o pedido de diligência, remetido por meio do ofício Gps/DU0g 15t2021.

O processo vem a esta Consultoria Jurídica para manifestação nos
termos do art. 19, do Decreto Estadual no 2.392, de 29 de agosto de2014.

É o relato do essencial.

Av. osmar cunha, 220, Ed.r.r. 
"uo"n,nltiLi1 

SEjrru
www. pge.sc.gov.br

5í00, Florianópotis-So. Fone: (49) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
coNsuLToRtl .lunÍorcA - NUAJ

n - FUNDAueruraçÃo

lnicialmente, destaca-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos do processo
administratívo em epígrafe, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, sem adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade nem
analisar aspectos de natu reza eminentemente técn ico-admin istrativa.

A diligência tem a finalidade de subsidiar parecer no âmbito da Comissão
de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa, buscando o posicionamento do
Poder Executivo acerca da matéria proposta.

Em razâo da pertinência temática consultou-se a Audítoria-Geral que se
manifestou por meio da lnformação cGE no 3g012021 (p.0s-07), elaborada pela
Gerência de Auditoria de Licitações e contratos, nos seguintes termos:

Basicamente, o projeto de Lei traz um comando imperativo à
Administração pública estadual, estabelecendo que o estàdoiãevera"
realizar processo licitatório em que se estabeleia cota ate- ale zs"to
(vin-te e cinco por cento) do obleto para a coátratação oe óntioaoepreferencial em certames pafg a aquisição oe oené ã s"ruiços o"
natureza divisíver, conforme disposto abáixo, sendo qu"-á rãoaçao
em _vigor na presente data se interpreta como uma facurdade doggslgl público, por conveniência e oportunidade, ertaoãì""", 

"aludida cota.

Att. 28. Para o cumprimento do disposto nesta Lei comprementar, o
Estado:

t-

tt!.-!-ey.e1a.r9alizar processo ricitatório em que se estabereça cota deaté 25% (vinte e cinco por.cento) do objeto para a contrãtação de
entidade preferencialem certames para a áquisiçao oe ueni ã sËúços
de natureza divisível, ocasião em que poOeia:

'(NRA).
conforme se observa no comparativo entre a redação originare o textopropogto, .a substituição do vocábuto ,poderá' ior ,Oãváiái u"ì 

"oencontro da simetria utilízada pela união no estabelecimento de 
- 
cotade até 25% do objeto pala a contratação O" müroempres"s

e empresas de pequeno porte, conforme dispolto no art. +g, in' tÍ Oa
Lei Complementar Federal no 12312006:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta
Lei Gomplementar, a administração pública:'

lll - deverá estaberecer, em certamês para aquisição de bens de
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco'por'centãiao ôoi"to

Av. osmar cunha, 220, Ed.r.r. 
"ro"n,nltil,ï1 

SEfrru
www. pge.sc.gov.br

5100, FloÍianópotis-SC - Fonô: (4S) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUA*|

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
Dessa forma, entende-se adequada a propoúa legisrativa 

"r "órento.

As ressalvas contidas no paradigma federal à coercibilidade do
dispositivo também se observam na normativa estadual, notadamente no arl.2g do que
se percebe que a proposta basicamente equipara o tratamento da matéria em âmbito
estadual àquilo que já vige em âmbito federal.

Assim, correta a manifestação da unidade, motivo pelo qual conclupse
que não há óbice ao Projeto de Lei complementar no oo1s.st2o21, que, ,,altera 

a
redação do inciso lll do art. 28 da Lei Complementar Estadual no 631, de 21 de maio de
2014, que 'lnstitui o Estatuto da Microempresa, da Empresa de pequeno porte, do
Microempreendedor lndividual e da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada
e estabelece outras providências"'.

ilt - coNcLUsÃO

Ante o exposto, face a manifestação da Auditoria-Geraldo Estado opina-
sel pela devolução doa autos à DIAUCC para conhecimento da presente manifestação
de modo que adote as medidas que entender pertinente.

É o parecer.

MARCELO LUIS KOCH
Procurador do Estado

l Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho,'(...) o parccer não vincula a autortdade que temcompetência decisória, ou.seia, aqueta a quem 
|rrne pnicár o'ato administntivo finat. Truta-se de aÍosdiversos - o parecer e o gto que o'aprova óu reieita. Cono tais atos têi'conteaaos antagilnicos, o agentequ-e 

9qin9 nynca poderá ser? qye dec,qê:",(ó4RVALHo ÈilHõ;jó"!-ao, Santos. Manuat de direttoadministrativo. 31. ed. rev., atuá. e ampt. Sãò pauto: Àtfãr, zõìi'p. f til
Página 3

1

Av. Osmar Cunha ,220, Ed. J.J. Cup€rtino, Centro -
!g_g www. pge.sc.gov.br
CEP 88015100, Ftorianópotis€C - Fone: (48) 366+7600
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 76S3RO1p

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J MARGELO LUts KocH (cpF: 010.XXX.980-xx) em 18t10t2021 às 11:41:38v Emitido por: 'sGp-e", emitido em 24to7t2o2o - í3:s0:35 e válido alé24107t2120- 13:s0:35.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link

íJPMVA= ou o site
https://pgrta l. sg pe.sea. sc. gov. brlportal-extemo
ou aponte a câmera para o eR CoOe presente

e informe o processo scc 00019443t2021e o código 76s3Roíp
nesta página pararealizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROI.ADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR GERAL

Processo no: SCC 1944912021
lnteressado: Casa Civile Controladoria-Geral Do Estado

DESPACHO

Acolho os termos e fundamentos do Parecer no 2212021 - NUAJ/CGE

referente ao Projeto de Lei Complementar no 0017.512021, que'hltera a redação do inciso

lll do art. 28 da Lei Complementar Estadual no 631 , de 21de maio de 2014, que ,tnstitui 
o

Estatuto da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte, do Microempreendedor
lndividual e da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada e estabelece outras
providências"', oriundo da Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa
do Estado de Santa Catarina.

Encaminhe-se o processo à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil
para conhecimento.

Florianópolis, 18 de outubro de 2021

Cristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado

Matrícula no 389.731-l

Rgd. Jo-sé_Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, BBO32-O0S
SC 40í Square Corporate - CFL - Tone CãmpecÀe'd, 30 andãr, ."f" ããã

Fone: (49) 3664_5220 _ E-mail: coesc@coe.sc.oov-br
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Código para verificação: W546gpe

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J CR|STIANO SOCAS DA SILVA (CPF: 888XXX.629-XX) em 18t10t2021 às í8:31:0Sv Emitido por: "SGP-e", emitido em 13t07t2018- 13:34:30 e válido alé 1gtÏ7t211l- i3:34:30.
(Assinatura do sistema)

?
l.+

https ://pgrtal.s.g pe.sea. sc. gov. br/porta l-extemo
ou aponte a câmera para o eR Code presente-

e informe o processo scc 000í9443t2021e o código w5469pQ
nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROL^ADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR.GERAL DO ESTADO

Ofício CGE no 108512021

Senhor Gerente,

Florianópolis, 18 de outubro de 2021.

ii

)

{l

Em resposta ao Ofício no 1675/CC-DIAL-GEMAT, de 07 de outub ro de 2021, por meio
do qual solicita à Controladoria-Geral do Estado o exame e a emissão de parecer a respeito do
Projeto de Lei no 0Q17.512021, que 'Altera a redação do inciso lll do art. 2g da Lei Complementar
Estadual no 631, de 21 de maio de 2014, que'lnstituio Estatuto da Microempresa, da Empresa
de Pequeno Porte, do Microempreendedor Individuale da Empresa lndividualde Responsabilidade
Limitada e estabelece outras providências"" oriundo da comissão de Finanças e Tributação da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), cujo texto encontra-se nos autos do
processo-referência no SCC 19390t2021, apresenta-se, nos termos do $1o, do art. 1g, do Decreto
Estadual no 2.382, de 28 de agosto de2014, maniÍestação a respeito da diligência, por meio da
lnformação cGE 390/2021 e parecer Jurídico no 2212021- NUAJ/CGE.

Atenciosamente,

Gristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado

Matrícula no 389.731-1

Senhor,
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis - SC

-",tiïï,ï"*?:;ËÈtr{i.iïËi'g;:i,Ë,;iïttr#{,,ïfiff qGÊ:
1

MCP-004
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Código para verificação: 9Aí4NSRJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J CRISTIANO SOCAS DA SILVA (CPF: 888.XXX,629-XX) em 18t10t2021 às 18:3i:0Sv Emitido por:'SGP-e*, emitido em 13t07t2018- 13:34:30 e válido até 1glÏ7t211}- 13:34:30.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link
documento/U0N D)QEwMDY4XzAwMD EsNDQ?XZE5N FfOUExNE4SUko= ou o site
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ou aponte a câmera para o eR Code presente
e informe o processo scc 000í9443t2021e o código 9Aí4N9RJ
nesta página pararealizar a conferência.
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S ASSEMBI-ÉIA LEGISLATIVA

reF iiô t s tirrrr-l r)F sAN'lÂ (lA'tÂlìlNA
COM. Dr1 r.rNANçÂS

(,

tu!,

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento

lnterno (Resolução no 001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
processo LegisËtivo PLC/0017.,StZOZl para o Senhor Deputado Jerry Comper,

para exarar relatório conforme prazo regimental.

DEVOLUçÃO

Sala da Comissão , em 27 de outubro de 2021

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rr'rì DÕulor..lorge Ltlz Fontes, 310 | Centro

88020-900 | Florianópolis I SC

(48i 3221-25Aç

lr,ww- a lesc. sc - gov. bt
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